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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI N°. \ / 2015

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.

Artigo 1° - Fica denominada como Rua JOSÉ ANTÔNIO DEBONA, a ma
Projetada que se inicia na Rodovia José Zampirolli e seu término sem saída no
Distrito de Gironda, Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Plenário Elias MoiséST^O de Agosto de 2015

oqVADO

UNAtJ
D

e:
CAS MOULAIS ãoSes

etite
presiVereador - PTB

Lucas Moulais

'Feliz a nação é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP;'29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrim - Espírito Santo
.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do Município de Cachoeiro de Itapeminm
ainda não possuem nomenclatura oficiai, isto porque, devido à expansão
3turai da cidade, não raro, novas ruas precisam de ser "construídas" para

atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que não
sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas
projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada rua de um
mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, 11,111 e assim por
diante).

Em 2003 a lei Municipal n^ 5,445, em seu artigolT, resolveu que
ficariam reconhecidas todas as ruas constantes de seu anexo I,
independente da existência de Leis que as denominassem. Assim, o que
existia de extraoficial até o ano de 2003,ganhou novo tônus, dispensando o
trabalho do Legislativo quanto à feitura de Lei específica tão somente para
assegurar que a homenagem antes prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas",
apesar de constarem no anexo intitulador das ruas com nomes oficiais,
poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez que o atual título é
provisorio.

O artigo 3^ da Lei 5,445/2003 diz que:

Art. 3^ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do
Município, serão observados os seguintes requisitos:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I- Nome de Brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se
destacaram:

a) Em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou
País;

b)Por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c)Pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação
^."ovisória "Projetada" por JOSÉ ANTONIO DEBONA. Nascido em Alfredo
Chaves em 1933. Ainda muito jovem mudou-se para o distrito de Gironda,
neste Município. Casou-se com Sr^ Antônia Maria Soares Debona, teve 11
(onze) filhos. Pessoa dedicada a família, exercia a profissão de pedreiro,
carpinteiro e torneiro mecânico até se aposentar. Faleceu em 27 de março
de 1998.

Instruem este Projeto de lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao
cadastro imobiliário, sua resposta e croqui informando a exata localização
da via, conforme previsão da Lei 5,445/2003.

Oficializar os nomes dados ás ruas da cidade, além de permitir que a
homenagem desejada se concretize e, em definitivo, torne-se marco
histórico, é medida que visa melhorar critérios de localização e, assim,
xterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de
vida dos cidadãos.

Cachoe tape irim-ES, 20 de Agosto de 2015.

CAS MpULAIS
ere^or - PTB
Lucas Moulais

Vqreador
'TB

^Fe//z a nação cujp Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29B00-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



l»BiaS|L,5

('A( 'I lOlílUO I )!•, 1 1 AIM;M1RIM vffifc !'S I Ano l90'lWfi^l1X)'S(\'^y^C)
^MRsaí^ - poiH ,1 I I'

-  ̂ * />V l I 1' , .-of/ê9

ÔBilO i® Jiíí.pn'^ _^_,<_x_x- "

-  FEP.NA;NDO CARVALHO GU?.'!ES ^s.-^rlvrío Qi.icis! .do Carlói ioj;^»r^'t>fícfô''!}o"^eqis-
uo *^IVII '.ia Oioade de Cnciiueiio-Jo do- por riam.snçâo.

im íormfl dn Io!, olo.

CF.n I ll"l(;(J, qiin np fh Ho llvio lA'"-'' "" Ho rociKlio Ho Úhllos, fui folio IioJg
,  " jutíü Ari l-uttiu UoHtjnn " _x,- x^x-y-x-x-x-x-xi-x-

0 asseiilo de . . . . .

-.x-,x~ X" x-y-Xf-X-X-X—. . íalecld U ao 2'^ de. -r^r- de 19^9 ,

17 |,o,a-^. ,nlD ,„s, n,„ " tVoAo üoon, oonUi ciLlorlo ^ -^x- .
-x^x~x~x-y/-y^^x-x-x-x- , r'iasc.uiino ~ ~x->v-X/-x--x

do sexo de cor

piofissão apudGotttüD -x-x- naiural de ate Eatado -x-^x-ymxn-.x-xrrx

domiciliado e residente em Girfnda, neste muni cipiu _xr-y^x-x-x^x-x-x^

coo-, ce Idade, estado civil . filh ..°
de FÍDrevMnTd^"''DeRPnã"'"''~7ír-'x-T.-x-x-x-x<^x-— - .p--, , , ,

e de D- Carlota Uenegusso -x-x^x-x^>-<-x-xl-ol doclnimiio Mornlrn Huninr' ' , sondo O nloslado
Ho óWlo filmado por ílrv, An.l-P.ni.g JarypAMd -X-x-x- x- x-x- qiio deu

como causa da morte £-"'1'"^^° - M.oocoo ,núUl,.ios cnolUdü.m
ca próstata _x_y-Xr-Xr-x-x-x-x-x-y-x-x-x

__.x-x-yy-x-x-x-;i^,p<-^yY7X-7-x--x-xr-x~ xr-xr-x-xe-x g q sepultamento será feito

i.e j Varqem Grande de Soturno^ neste municipio -x-x-x-xno cemitério de v lycd ,
o falecido ear casado com Antonia Maria Soares

UtíbcH VAl^Uhb . . . . . . . .
Debona, UeLxou bens o inuentaroar e os seguintes fi lhos; cle-

tD, Joaquim» HqíveciD» car los, . josd RoUnrto, Maria pomingaG, ,
Helena, Luciona, Beatriz, Ana juiiti e Ciauüineis, todos maio -

reso n3o deixou testamento, Era (9lei'tor ~x-x~Xv-x-x-x-x~x-x

dl CifiOin

Cactioeiio de Itapernirim . , de

r_-!fcoyid:x,ií_v£idade-.e_-dQU-íé.'_' -,,, , ^ _
3d março " .-x-/x-y^xj^xr-x-x-x- .^g 98

({uiáLilw
0(ici'ii dô Registrèi Civil



)ío

C

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRiM^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 25 oe junho ae 20J.5

Ofício 10/2015

Âssyr^to; Soiicitaçá© de infor

PRUnXOLO s 2t335/20j.5 TIFO PkOC»; 1

FFDCFGSO s 1236^113 DATA DA S-UFíiDA ; 30/06/20J5
A&FÍMO ; PIVtFfâK

'CAT^IAlíiA m\m. I£ CACHOEIFSD

WE s frWIW Fll-IICIPAL CAQ-iOElFÍ) DE ITAFraiRIH
CJ'LP,J ; 3'l.723„265/0iD01-ai

CODcRECiie.; jl~5

Sr(a^ FEClEFaTTE,, CONSIÍ.TE A FO3ICA0 ATUAL Dl] SEU FFíEESSO
m TTTF; MiPil.rArFiTTRfLFR.OT.LRR

Cadastro imobiliário - Departamento da Secretaria Nunicipaf da
Fazenda,

Prezado (a),

O Vereador Lucas Moulais, eleito pela legenda do PTB, no uso de suas
atribuições legislativas, iniciou trabalho no sentido de definir novos nomes
para os logradouros dos bairros deste Município que possuem, nesta data,
nomenclatura provisória.

Ocorre que o § do artigo 3^ da Lei 5,445/2003 estabelece que será
preciso proceder à consulta ao Cadastro imobiliário Municipal a fim de
certificar-se que o nome apresentado não é denominador de nenhum outro
logradouro e/ou bairro.

Assim, tendo em vista o acima exposto. solicItamQS que sela
realizada a pesquisa a que se refere o disg^ositivo teaai e ainda,, que
expeca-se deciaracão/certidão, atestando o cumprimento da
pesquisa. Tal documento se prestará a instruir projeto de lei que tramitará
na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

oiabarao ae iiapemirir

110 - Cachoeiro de itapeiniiim - Eopíriío Santo



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados;

Nomenclatura provisória- NOVO nome proposto
(Bairro)

Rua; Projetada, Distrito "Rua; José Antonio
^de Gironda Cachoeiro Debona

de Itapemirim-ES.

Localização

Incia-se na Rod. jose
ZampiroUi, sendo o seu
término rua sem saída

ao final.

Hn deste.

Por oportuno,renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente ,

ULAI5C

Vereador
Lucas Moulais

vereador
PTB

Carlos Aiber

assessor

arceilos

Feliz 3 na^dó ^ cachoeiro de ItàDsrrünm - Espirito Santo
—  CTCO ^ rvi.= il- nrr\n\^ r^i AO nry\f
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CachoeiFO de Itapemirim, 03 de agosto de 2015.

OF/GAP/CRP/NO 811/2015

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente dâ Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,.

DOCUMENTO:

PROTOCOLO

NÚMERO PRÓPRIO:

nATA PROT-OCOiO:fSít)ri1^ I IS

Em atenção ao xequerimento , protocolado nesta prefeitura sob o 0°

21135/2015, de iniciativa do^ Vereador Lucas MoulaiS/ ,encaminhamos, em

anexo, cópia de parecer e planta de localização juntadas aos autos pela

Coordenadoria de Serv. Ext. e Geoprocessamento, da Secretaria Municipal de

Fazenda, para conhecimento des informações.

Atenciosamente,

r\

\pA^]IBATISUMBERTO LVAJÚNIOR

Coordenador ExecutWo\Qe Relações Políticas

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel.\28 3155-5317 «Fax 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov. br

ujd>

Prefeitura Municipal de
Cachoebv de itapemMm
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Ao GAP/CRP

PELO DEFERIMENTO

1° Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

•  A via que se pretende nomear não pOssuraté a presente data denominação
oficial.

2° Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

•  O nome sugerido para denominar a via em questão atènde as exigências
do parágrafo 1° do art.3° da Lei Municipal 5445/2003.

3° Quanto a delimitação da via ora sugerida:

•  O logradouro ora solicitado se inicia na Rod.Jose Zampirolli (Lei Estadual
4896/1994) e termina sem salda.

4° Quanto a localização da via.

•  Em atendimento ao inciso III do art.4° da Lei 5445/2003 informo que a via
está localizada no Distrito dèlGironda.

Em, 14 de Julho de 2015

Cristina Al^prino^achado
Coordenadora de Serv. Ext e

Geoprocessamento
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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOGRADOURO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ST / GQ / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTD

wIiIhI w
Requerente . . ..

limo Sr Vereador Lucas Mouiais

Gerenaa da GCI

LÜOANAGAIGHER SARTORIO

Ccordeoadora da Geoprooassamento: ALACRINO MACHADO
'

Protocolo. 21135.2015
14/07/2015

Datadaln.prass.0 JULHO - 2015



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI N°. L_ / 2015

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.

Artigo 1° - Fica denominada como Rua JOSÉ ANTÔNIO DEBONA, a ma
Projetada que se inicia na Rodovia José Zampirolli e seu término sem saída no
Distrito de Gironda, Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Artigo T - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Plenário Elias MoiséST^O de Agosto de 2015

m. QCabsD
13 tENÇAO

CAS MOULAIS X
vQifi/sao

Vereador - PTB i -
Lucas Moulais \ ]

Feliz a nação iAf) ̂Bjasis'é o Senhor
p

gidentc
r

i Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP/29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (?«) -?fi2á'.€eág^ara^^gg«.iteig-éecrTgfr/tfa»n^cmci.es.aov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do Município de Cachoeiro de Itapemirim
ainda não possuenri nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão

aturai da cidade, não raro, novas ruas precisam de ser "construídas" para
atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que não
sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas
projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada rua de um
mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, 11,111 e assim por
diante).

Em 2003 a lei Municipal n^ 5,445, em seu artigol7, resolveu que
ficariam reconhecidas todas as ruas constantes de seu anexo I,
independente da existência de Leis que as denominassem. Assim, o que
existia de extraoficial até o ano de 2003,ganhou novo tônus, dispensando o
trabalho do Legislativo quanto à feitura de Lei específica tão somente para
assegurar que a homenagem antes prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas",
apesar de constarem no anexo intitulador das ruas com nomes oficiais,
poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez que o atual título é
provisorio.

O artigo 3^ da Lei 5,445/2003 diz que:

Art. 3^ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do
Município, serão observados os seguintes requisitos:

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I- Nome de Brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se
destacaram;

a) Em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou
País;

b)Por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c)Pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação
V- ovisória "Projetada" por JOSÉ ANTONIO DEBONA. Nascido em Alfredo
Chaves em 1933. Ainda muito jovem mudou-se para o distrito de Gironda,
neste Município. Casou-se com Sr- Antônia Maria Soares Debona, teve 11
(onze) filhos. Pessoa dedicada a família, exercia a profissão de pedreiro,
carpinteiro e torneiro mecânico até se aposentar. Faleceu em 27 de março
de 1998.

Instruem este Projeto de lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao
cadastro imobiliário, sua resposta e crooui informando a exata localização
da via, conforme previsão da Lei 5,445/2003.

Oficializar os nomes dados ás ruas da cidade, além de permitir que a
homenagem desejada se concretize e, em definitivo, torne-se marco
histórico, é medida que visa melhorar critérios de localização e, assim,
xterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de
vida dos cidadãos.

Cacho

.l^S/MO^LAIS
Vereador/- PTB

Lucas Moui&
4^.. /

erpR

P ̂

apemirim-ES, 20 de Agosto de 2015.

Feliz a nação cujà Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARÁ MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPÊMIRIM
ESTADO DO espírito SANTO

PROCURADORIA LEGISI.ATTVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N". 170 / 2015
*  ' " ' I '

INICIATIVA: Vereador Lucas Moulais. .

Sènhor^Présjdenle,

,0 pi-esente Projeto deXci denomina via pública no Município

•  " ' "Sob o aspecto (ormal, nãoJiá obstáculos-a serem-considerados, nem-tão
pouco sob o^aspecto legai; pois amnde o disposto na Lei^ Mumc-ipal n°. 5 445/2003.

^  * ' ' '

.  Opinamos pelo encaminhamento angular da-matéria.

E o parecer, s m.j

Cachoeiro.de Itapéirnrim / ES; 26 de agosto de 2015

■ANGELA Da
Procura

■  ' OAD/ES 5183

PALLA

dora Legisl
OSA

ativa
tB/ES-518:

- /

"Feliz a Nação cujo Déús é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de ltapèmirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX:.(28) 3521-5753 - È-fhail: cmcligcmci.es gov.br -



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇAE REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 170 / 2015

INICIATIVA: Vereador Lucas Moulais

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que denomina via pública no Município de Cachoeiro de
Itapemiiim - Rua José Antônio Debona no Distrito de Gironda

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria de votos, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico

Saía das Comissões^ de ÇiJjyYrí)/\Ú de 2015

L 5ERTO LCDAVID AL 5ERTO LOSS - Presidente

Luc; s Moulais - Membro

fabrício FERRÉIJ^ soares - Relator
Cad-oírlTénato Lino-^Sutrleote

'5
V

LEONARDO PA(3tIEC0 PC embro

[Hoi - Su piente

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@crnci.es.gov.br



^ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
I

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

■Comissão de Obras e Ser

Parecer ao Projeto de Lei n". 170 / 2015

INICÍATÍVA: Vereador L.iicas Voulais
REL/-\TOR' Vcicador Luis (Viimaiães de 01i\'eira

RELALÓRíO: - , ' , V
Denominei vui publ icti no Município cio C.cichooi iò cio lltipeminni — Rua José Antônio
Dcnona no Disli i ln cic ("mondíi

VOITJ CG RELATOR: - " ' '
Voío pelo cnriiiii inh.imonio io<^Li l ,i i (IriJiinien.i de .icoitlo com o parecei juiíclico ,

VOTO D O PR E S ÍD ENTE: .
Voio com o Relaioi

VOTOÜO VÍEVIBRO
Voiü t om o Relaioi

DECISÃO:
t\ Comissão voioii, |)or unanimidade, pelo encaminhamento legular da maicna, de acordo
c om o pai ecei |ii i idico

Saia das ( omissões ^ ) de^

ZACi(3 1 ! O - Pi esnclcnle
DEViiuIí Perei '-;! Macedo - Suplente

de 20 1 '

IS( m

JA - Relator

dos Sa^p.los - Siiplenie

I  '

.ALEXAN'nUi: P,AS ! OSJínORIGULS - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro,- CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito^Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br



" CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2015.

DOCUMENTO-

PROTOCOLO GERAI

NÚMERO PRÓPRIO. Adia..
DATA PROTOCOLO: ̂  jc<^ j /

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

VIA PÚBLICA.

Art. Fica denominada como Rua, JOSE ANTÔNIO DEBONA inicia-se na
Rua:Rodovia José Zampirolii, sendo seu término na rua sem saída ao final,
Gironda, Distrito de Cachoeiro de itapemirim-ES

rt. 2^ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Plenário Elia Mo

C s

P de Agosto de 2015.

OULAIS

Vereador - PTB
Lupas Moulais

a Vereador
p T r

'TeUz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CBP' 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2015.

DOCUMENTO

PROTOCOLO GEUí

NÚMERO PRÓPRia'
DATA PROTOCOLO-

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

VIA PÚBLICA.

SiS<2,cZL

PlUS

Art. 1^ Fica denominada como Rua, JOSE ANTÔNIO DEBONA inicia-se na
Rua:Rodovia José Zampirolli, sendo seu término na rua sem saída ao final,
Gironda, Distrito de Cachoeiro de itapemirim-ES

rt. 2^ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés Agosto de 2015.

OULA SS

Vereador - PTB
Lucas Moulals

#Vereador,
PTB

'Feliz a nação cujo Deils é o Senhor'
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